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PROCESSO LICITATÓRIO N° 113/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° 066/2022

DATA DE ABERTURA: 10/10/2022

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ 08:30 HORAS DIA 10/10/2022

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS DO DIA 10/10/2022

LOCAL: Portal: Bolsa Nacional de Compras – BNC. Endereço Eletrônico: bnc.org.br

FORMALIZAÇÃO  DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:  PREFEITURA MUNICIPAL

DE NOVA TRENTO, PRAÇA DEL COMUNE, 126 – CENTRO – SETOR DE LICITAÇÕES, CEP

88.270-000.

O Município de Nova Trento, através da Secretaria Municipal de Saúde  e  Desenvolvimento

Comunitário, comunica aos interessados que fará realizar licitação do tipo MENOR PREÇO POR

LOTE, sob a modalidade de Pregão, nos termos da Lei Federal Nº 10.520, de 17 de julho de 2002,

do  Decreto  Nº  10.024,  de  20  de  setembro  de  2019,  Decreto Municipal n° 003/2013,  da  Lei

Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Nº 147, de 7 de agosto de

2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e

atualizações.

1. DO OBJETO

1.1.  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA,

TRANSPORTE E DESTINO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS  E  LÍQUIDOS  GERADOS

PELAS UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAL NOSSA SENHORA IMACULADA CONCEIÇÃO

-  HIC  (LIXO HOSPITALAR), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE

NOVA TRENTO/SC, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PLANILHAS E MINUTA

CONTRATUAL EM ANEXO.

1.1.1. A presente contratação tem por finalidade coletar e transportar adequadamente os resíduos

sólidos/líquidos gerados pelas Unidades de Saúde e Hospital Nossa Senhora Imaculada Conceição -

HIC, do município, até o local indicado, sob fiscalização da CONTRATANTE e demais órgãos

fiscalizadores da Administração Pública, respeitando todas as legislações pertinentes e vigentes,
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observadas as especificações técnicas estabelecidas no Anexo I.

1.1.2. O critério de julgamento das propostas será o menor preço ofertado pelo lote, estabelecido no

Anexo I.

1.1.3. A Contratação será por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por até 60 meses.

1.2. Integram o presente edital os seguintes anexos:

 Termo de Referência (Anexo I);

 Declaração de cumprimento dos requisitos habilitatórios (Anexo II);

 Declaração de inexistência de fatos impeditivos; (Anexo III);

 Declaração de que não emprega menor (Anexo IV);

 Declaração de ausência de servidor (Anexo V);

 Minuta de contrato (Anexo VI);

 Planilha Proposta de Preços (Anexo VII);

 Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico do BNC (Anexo VIII); 

II - CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO

2.1. -  Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente

estabelecidas  no  País,  que  sejam especializadas  e  credenciadas  no  objeto  desta  licitação  e  que

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

2.2. - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação

por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras.

2.3. - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

2.4. - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sido declarada inidônea por órgão ou

entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal

ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.

2.5. - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa

Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o fechamento

do recebimento das propostas.

2.6. - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador

devidamente  credenciado  junto  à  Bolsa,  poderes  específicos  de  sua  representação  no  pregão,

conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras (Anexo VII);
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b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação

previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras (Anexo VII);

2.7.  O custo de operacionalização e  uso do sistema,  ficará  a  cargo do Licitante  participante  do

certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao

plano definido pela Bolsa Nacional de Compras e contratado pelo licitante, a título de taxa pela

utilização  dos  recursos  de  tecnologia  da  informação,  em  conformidade  com  o  regulamento

operacional da BNC – Bolsa Nacional de Compras, Anexo VII.

2.8. As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem obter os benefícios atribuídos

pela Lei Complementar 123/2006, de 15/12/2006, deverão pleitear o mesmo de acordo com os

ditames daquele diploma legal.

2.9. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de

credores, dissolução ou liquidação, as empresas estrangeiras que não funcionem no país e aqueles

que tenham sido declarados inidôneos ou que estejam cumprindo suspensão do direito de licitar ou

contratar com a Administração, conforme inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93.

2.10. Também não será permitida a participação de consórcio de empresas, qualquer que seja sua

forma de constituição;

2.11. A participação no presente certame implica no reconhecimento quanto a inexistência de

qualquer fato impeditivo para participar em licitações, bem como celebrar contratos com a

administração pública.

2.12. - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados

data e horário limite estabelecido.

2.13. - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

2.14.  -  O licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações  efetuadas  em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão  ou entidade  promotora  da  licitação  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
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2.15. - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta licitação.

2.16. - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para  as  sociedades  cooperativas  mencionadas  no  artigo  34  da  Lei  nº  11.488,  de  2007,  para  o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

2.17. - Não poderão participar desta licitação os interessados:

2.17.1  -  Proibidos  de  participar  de  licitações  e  celebrar  contratos  administrativos,  na  forma  da

legislação vigente;

2.17.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.17.3 -  Estrangeiros que não tenham representação legal  no Brasil  com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.17.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

2.17.5 -  Organizações da Sociedade Civil  de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão nº 746/2014-TCU- Plenário).

2.18. -  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional,  poderá ser esclarecida ou

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Ponta Grossa/PR (42) 3026-4550, ou através

da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br.

III –  CREDENCIAMENTO  NO  SISTEMA  LICITAÇÕES  DA BOLSA NACIONAL DE

COMPRAS

3.1. - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento

de mandato previsto no item 2.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em

qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances

de preços e praticar demais atos e operações no Endereço Eletrônico: bnc.org.br

3.2. -  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou

através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

3.3. - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
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privativa.

3.4. - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC - Bolsa

Nacional de Compras.

3.5. - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de

Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros.

3.6.  -  O credenciamento  do  fornecedor  e  de  seu representante  legal  junto  ao  sistema eletrônico

implica a responsabilidade legal  pelos  atos praticados e  a presunção de capacidade técnica para

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

IV - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,

até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

4.2.  -  O envio  da  proposta,  acompanhada  dos  documentos  de  habilitação  exigidos  neste  Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

4.3.  -  As Microempresas e  Empresas  de Pequeno Porte  deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

4.4. - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.5. -  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

4.6.  -  Não será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem de classificação entre  as  propostas

apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  a  realização  dos  procedimentos  de  negociação  e

julgamento da proposta.

4.7.  -  Os documentos  que  compõem a  proposta  e  a  habilitação  do licitante  melhor  classificado
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somente  serão  disponibilizados  para  avaliação  do  pregoeiro  e  para  acesso  público  após  o

encerramento do envio de lances.

V - PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. -  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

5.1.1 - Valor unitário

5.1.2 - Marca;

5.1.3 - Fabricante;

5.2.  -  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada,  devendo a

proposta ser anexada assim como os documentos de habilitação, devidamente identificados. 

5.3. - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou  indiretamente  no

fornecimento dos bens.

5.4. -  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

5.6. -  O licitante deverá declarar, para cada lote, em campo próprio do sistema BNC, se o produto

ofertado  é  manufaturado  nacional  beneficiado  por  um  dos  critérios  de  margem  de  preferência

indicados no Termo de Referência.

5.7. -  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.1  –  O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por  parte  dos

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao

exato cumprimento da lei,  nos termos do art.  71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.8.  PARA  FORMATAÇÃO  DOS  PREÇOS,  DEVERÃO  SER  CONSIDERADOS  AS
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DESCRIÇÕES COMPLETAS DESTE EDITAL (ANEXO I). NO SISTEMA AS DESCRIÇÕES

SÃO REDUZIDAS E SIMPLIFICADAS.

VI - ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

6.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

6.2.3.  A classificação da proposta  não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

6.3.  O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que  somente  estas

participarão da fase de lances.

6.4.  O sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o  Pregoeiro  e  os

licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

6.6.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7.  O  licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de  valor  inferior  ao  último  por  ele  ofertado  e

registrado pelo sistema.

6.8.  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00

(um real).

6.9.  O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e
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objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para cada lote.

6.10.  Será  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa  “aberto  e

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada

a recepção de lances.

6.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

6.13. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores

dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. Após o término

dos  prazos  estabelecidos  nos  itens  anteriores,  o  sistema  ordenará  os  lances  segundo  a  ordem

crescente de valores.

6.14.  Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens  anteriores,

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até

o encerramento deste prazo.

6.15.  Poderá o pregoeiro,  auxiliado pela equipe de apoio,  justificadamente,  admitir  o reinício da

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de

habilitação.

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
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comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus

anexos.

6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita

Federal,  do  porte  da  entidade  empresarial.  O  sistema  identificará  em  coluna  própria  as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº

8.538, de 2015.

6.23.  Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.24.  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno  porte  que  se  encontrem  naquele  intervalo  de  5%  (cinco  por  cento),  na  ordem  de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus

às margens de preferência, conforme regulamento.

6.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.29.  Havendo  eventual empate  entre  propostas  ou  lances,  o  critério  de  desempate  será  aquele
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previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos

bens produzidos:

a) no país;

b) por empresas brasileiras;

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência  ou para  reabilitado da  Previdência  Social  e  que  atendam às  regras  de acessibilidade

previstas na legislação.

6.30. Persistindo o empate,  a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

6.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

6.31.1.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

6.31.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 horas (duas horas),

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos

neste Edital e já apresentados.

6.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

VII - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

7.1.  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e

no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

7.2. O licitante qualificado como produtor rural  pessoa física deverá incluir,  na sua proposta,  os

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
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inexequível.

7.3.1. Considera-se  inexequível  a  proposta  que  apresente  preços  global  ou  unitários  simbólicos,

irrisórios  ou  de  valor  zero,  incompatíveis  com  os  preços  dos  insumos  e  salários  de  mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais  e instalações de propriedade do próprio

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de  antecedência,  e  a  ocorrência  será

registrada em ata;

7.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via

e-mail, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de não aceitação da proposta.

7.7.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

7.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

7.7.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro

exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação

da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação.

7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e

horário para a sua continuidade.

7.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
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negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

7.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

7.01.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

7.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,  haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação

do licitante, observado o disposto neste Edital.

VIII - DA HABILITAÇÃO

8.1.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já  apresentados,  o  licitante  será  convocado  a

encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

8.1.1. Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, nem documentos com

prazo de validade vencido.

8.1.2. Os documentos deverão ser apresentados com impressão apenas no anverso (frente) das folhas,

não sendo aceitas quaisquer impressões no verso das folhas. 

8.1.2.1. O descumprimento do item 8.1.2 não será motivo de inabilitação do proponente.

8.1.3. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o

órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias contados a partir

da data de emissão. Este prazo não se aplica a comprovações de capacidade.

8.2 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

Para comprovação da habilitação jurídica:

8.2.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) cédula de identidade, quando for o caso;

b) atos constitutivos, Estatuto ou Contrato Social, em vigor, devidamente registrado na forma da lei;

c) no caso de sociedade por ações e sociedades comerciais, os documentos deverão ser apresentados

acompanhados de documentos de eleição de seus administradores;
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d) registro comercial, no caso de empresa individual, perante a Junta Comercial, da sede ou

domicílio da Licitante;

e) no caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de documentos de eleição

de seus administradores;

f) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir.

h)  Certidão  expedida  pela  Junta  Comercial  da  Unidade da  Federação da  sede da  LICITANTE,

comprovando a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, com data de emissão não

superior a 90 (noventa) dias.

8.2.2 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (CF, Art. 7º, inciso XXXIII, c/c a Lei nº

9.854/99), conforme modelo sugerido no Anexo IV;

b) Declaração impressa em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante,

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a administração,

conforme modelo sugerido no Anexo IV;

c) Declaração de ausência de servidor – Anexo V;

d) A licitante deverá possuir, no mínimo, 01(um) Engenheiro Sanitarista e/ou Engenheiro Ambiental.

e) Prova de inscrição, registro e quitação das anuidades da pessoa jurídica e dos seus Responsáveis

Técnicos, junto à entidade profissional competente (engenheiro sanitarista) (CREA), do estado da

sede da licitante, válida na data da apresentação da proposta;

f) Comprovação de aptidão, através da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica do

profissional ou da empresa, para desempenho pertinente ao objeto licitado e compatível em

características com o objeto da licitação, reconhecido pela entidade profissional competente;

g) A capacitação técnico-profissional deve ser demonstrada através de documentos (CTPS, Registro

empregados ou Contrato de Prestação de serviços) que comprovem que a licitante conta com 01(um)

Engenheiro  Sanitarista  ou  Engenheiro  Ambiental,  devidamente  reconhecido  pela  entidade

competente, detentor de no mínimo 01(um) atestado de capacidade técnica por execução de serviços

de coleta, transporte dos resíduos de saúde, devidamente registrado no órgão competente. 
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g.1)  - Os responsáveis técnicos detentores dos Atestados de Capacidade Técnica exigidos acima

deverão fazer parte do quadro técnico da empresa, em se tratando de sócio ou diretor, esta

comprovação deverá ser feita pelo “Contrato Social” em vigor, devidamente registrado, tratando-se

de empregado a comprovação deverá ser feita através da Carteira Profissional de Trabalho, da Ficha

de Registro de Empregados ou Contrato de Prestação de serviços;

h) Alvará de Funcionamento, tendo como Atividade a Coleta de Resíduos Perigosos de Saúde,

emitido pelo município;

i) Alvará da Vigilância Sanitária Municipal.

i.1) para atendimento do inciso  acima, será aceito o Protocolo de requerimento do referido alvará

junto ao órgão.

j) Declaração de que possui Norma e Procedimento de Segurança da Coleta de Resíduos Sólidos,

segundo a NR 32;

k) Declaração de disponibilidade do Veículo ou, alternativamente, documento de propriedade

expedido pelo DETRAN, em nome da Empresa, observadas a Legislação vigente no país para o

Serviço de Transporte de Resíduos Sólidos/Líquidos Hospitalares, quanto às características do

veículo;

l) Declaração de que atende as Normas e Procedimentos de Segurança da Coleta de Resíduos Sólidos

Segundo NR 32;

m) Declaração em papel timbrado com CNPJ da pessoa jurídica, indicando o nome, qualificação,

endereço e CPF do seu representante legal que assinará o contrato;

n)  Declaração  de  disponibilidade  do  Veículo  ou,  alternativamente,  documento  de  propriedade

expedido pelo DETRAN, em nome da Empresa, observadas a Legislação vigente no país para o

Serviço  de  Transporte  de  Resíduos  Sólidos/Líquidos  Hospitalares,  quanto  às  características  do

veículo;

o) Declaração de que possui os Equipamentos de segurança para fins de coleta e transporte até o

local destinado, que ficarão a cargo da empresa;

p)  Relação  detalhada  dos  equipamentos  a  serem utilizados  nos  serviços  de  coleta  e  transporte,

relacionando marca, modelo, fabricante, capacidade e ano de fabricação, nº placa e chassis;

q) Declaração de que tem conhecimento que o transporte dos resíduos sólidos de saúde, deve ser

realizado de acordo com a classificação de cada resíduo; 

r)  Declaração  de  que  tem  conhecimento  que  os  resíduos  deverão  ser  descartados  em  local
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ambientalmente adequado, que se encontra localizada no Aterro Sanitário; 

s) Comprovante de Licença de Operação para coleta, transporte e destino final de lixo hospitalar,

emitida por Órgão Ambiental competente, de acordo com a Legislação vigente. Se a Licitante não for

a proprietária da área Licenciada para o Destino Final, deverá anexar autorização e/ou declaração do

proprietário para utilização do local por todo o período do contrato, com firma reconhecida;

s.1)  Poderá  a  empresa  licitante  subcontratar  o  destino  final  do  lixo  hospitalar,  desde  que  a

proprietária do destino final atenda as exigências constantes da RESOLUÇÃO RDC- ANVISA N°

222/2018,  que  trata  de  gerenciamento  de  resíduos  dos  serviços  de  saúde  com  processo

ambientalmente adequado. 

8.2.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com

prazo de vigência de no máximo 60 dias.

ATENÇÃO: Considerando a implantação do sistema eproc no Poder Judiciário de Santa Catarina, a

partir  de  01/04/2019,  as  certidões  dos  modelos  “Cível”  e  “Falência,  Concordata  e  Recuperação

Judicial”, deverão ser solicitadas tanto no sistema eproc quando no SAJ. As duas certidões deverão

ser apresentadas conjuntamente, caso contrário não terão validade..

8.2.5 - REGULARIDADE FISCAL E PREVIDENCIÁRIA:

a) Certificado de Registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), expedido pela Receita

Federal ou no Cadastro de Pessoas Físicas da mesma entidade (CPF), se a empresa é individual;

b) Certificado de Regularidade de Situação - CRS, relativo ao FGTS, emitido pela Caixa Econômica

Federal;

c)  Certidão Negativa Conjunta de Tributos Federais e INSS, de acordo com Portaria MF 358 de

05/09/2014, (Alterado(a) pelo(a) Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014);

d) Certidão Negativa de Débito junto ao Estado;

e) Certidão Negativa de Débitos do município sede da empresa;

e) Certidão Negativa de Débitos do município sede de Nova Trento;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho, conforme Lei 12.440

de 07 de julho de 2011.

g) A comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá ser efetuada

mediante apresentação de Certidão Simplificada, expedida pela Junta Comercial para comprovação

da  condição  de  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte,  na  forma  do  artigo  8º  da  IN  nº
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103/2007 do Departamento de registro do Comércio (DNRC) e da Lei Complementar 123/2006, sob

pena de ser desconsiderada tal condição. 

8.3. - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como micro empresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após

a  declaração do vencedor,  comprovar  a  regularização.  O prazo poderá  ser  prorrogado por  igual

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação

de justificativa.

8.4. -  Não-regularização fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no  sub item anterior  acarretará  a

inabilitação  do  licitante,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Edital,  sendo  facultada  a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,

seguir-se outra micro empresa,  empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

8.5.  -  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o  Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.6.  - Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.7.  - Constatado o  atendimento  às  exigências  de  habilitação  fixadas  no  Edital,  o  licitante  será

declarado vencedor.

IX - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 horas,

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

9.1.1 - Ser redigida em língua portuguesa,  datilografada ou digitada,  em uma via,  sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

9.1.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

9.2. - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.2.1.  -  Todas as especificações do objeto contidas  na proposta,  tais  como marca,  modelo,  tipo,
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fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

9.3. - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos

e o valor total em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

9.3.1. - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros;

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão

estes últimos.

9.4. - A oferta  deverá  ser  firme e precisa,  limitada,  rigorosamente,  ao  objeto deste  Edital,  sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

9.5. - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de

outro licitante.

9.6. - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na internet, após a homologação.

X - DOS RECURSOS

10.1.  - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como micro empresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

10.2. - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

10.2.1 -  Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,  mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

10.2.2 -  A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

10.2.3 -  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões,  pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
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elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3. - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.4.  -  Os autos do processo permanecerão com vista  franqueada aos  interessados,  no endereço

constante neste Edital.

XI - DAS PENALIDADES

11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não retirar o empenho, deixar

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado nos sistemas de

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520/2002 , pelo

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações

legais.

11.2. Outras Penalidades: o atraso injustificado na entrega do objeto sujeitará o fornecedor às

penalidades previstas no Art. 86 e 87 da Lei 8666/93, que será:

a) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos;

11.3. A convocação para a retirada da Nota de Empenho, caso se fizer necessário, será feita mediante

publicação no DOM/SC (Diário Oficial  dos Municípios de Santa Catarina) no seguinte endereço

eletrônico:  https://www.diariomunicipal.sc.gov.br.  O DOM/SC é o  órgão oficial  da  Prefeitura  de

Nova Trento para publicações legais.

11.4. Todas as penalidades, bem como notificações, serão publicadas no DOM/SC que é o órgão

oficial da Prefeitura de Nova Trento para publicações legais.

XII – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1. Conforme previsto nos arts. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024/2019, até 3 (três) dias úteis

antes  da  data  fixada  para  recebimento  das  propostas,  qualquer  pessoa  poderá  solicitar

esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório do pregão.

12.1.1. Os pedidos de esclarecimentos ou de impugnações referentes ao processo licitatório serão
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enviados somente por meio eletrônico, através do Endereço Eletrônico: bnc.org.br

12.1.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data

de recebimento da petição, conforme estabelecido nos §§ 1º dos arts. 23 e 24 do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos

anexos.

12.1.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do

certame.

12.1.4. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas.

12.2. Conforme previsto no art. 4º, XVIII, da Lei Federal nº 10.520/2002, no art. 44 do Decreto Fe-

deral n° 10.024/2019, declarado o vencedor qualquer licitante poderá manifestar imediata e motiva-

damente a intenção de recorrer, através de formulário próprio do sistema eletrônico, explicitando su-

cintamente suas razões, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das ra-

zões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em

igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegu-

rada vista imediata dos autos.

12.2.1. As razões e contrarrazões deverão ser encaminhadas somente por meio eletrônico, através do

Endereço Eletrônico: bnc.org.br

12.2.2. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito

que a proponente pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.

12.2.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de

recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

12.2.4.  O  acolhimento  de  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de

aproveitamento.

12.2.5. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias.

12.2.6.  Decairá  do direito  de interpor  recurso perante  a  Administração,  aquele que aceitando os

termos desta licitação sem objeção, venha apontar, de forma extemporânea, falhas ou irregularidades

que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

12.2.7.  Decididos os  recursos,  o  Pregoeiro fará  a  adjudicação do objeto da licitação ao licitante

vencedor.

12.3.  Ocorrendo  pedido  de  esclarecimentos,  impugnação  ou  recurso  de  caráter  meramente

protelatório,  ensejando  assim o  retardamento  da  execução  do  certame,  a  autoridade  competente
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poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei

10.520/2002 e legislação vigente.

12.4. O  acompanhamento  dos  resultados,  recursos  e  atos  pertinentes  a  este  edital  poderão  ser

consultados no Endereço Eletrônico: bnc.org.br, que será atualizado a cada nova etapa do pregão.

XIII - DA DOTAÇÃO

13.1. As despesas decorrentes do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos orçamentários

para 2022.

Órgão: 05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.

Proj./Ativ: 2.0028 MANUTENÇÃO HOSPITAL - (8) 3.3.90.00.00.02.38

Proj./Ativ: 2.022 AÇÕES DE ATENÇÃO PRIMARIA - (4) 3.3.90.00.00.02.28

XIV - DO PAGAMENTO

14.1 O pagamento será efetuado mensalmente, sendo no mês subsequente, com a apresentação de

nota Fiscal, devidamente atestada pela administração.

14.2 Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.

XV - RECEBIMENTO, FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO

15.1. A fiscalização dos serviços contratados será exercida diretamente pela contratante ou através de

pessoal por esta designada.

15.2. Os serviços realizados somente serão recebidos se executados de conformidade com as

especificações e exigências da presente licitação e do contrato correspondente.

15.3. A contratante fiscalizará e inspecionará os serviços, verificando cumprimento das

especificações técnicas, podendo rejeitá-la, no todo ou em parte, quando estes não obedecerem ou

não atenderem ao desejado ou especificado.

15.4. A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilatação do prazo de

entrega, salvo expressa concordância da contratante neste sentido.

15.5. A fiscalização terá poderes, dentre outros, para notificar a contratada, por escrito, sobre as

irregularidades ou falhas que por ventura venham a ser encontradas no decorrer da execução do
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objeto contratual, podendo exigir a correção de serviços que julgar inaceitáveis, sem aumento de

despesas para o contratante.

15.6. A ausência de comunicação por parte da contratante, referente às irregularidades ou falhas, não

exime a contratada das responsabilidades determinadas no Contrato e seus anexos.

15.7. A fiscalização dos trabalhos, por parte da contratante não exime a contratada de

responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços contratados.

15.8. A contratante reserva-se a faculdade de designar auditores para o exame e fiscalização dos

serviços que estiverem sendo executados pela contratada, a qual deve oferecer todas as facilidades

para o cumprimento da fiscalização.

XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. O presente edital e anexos estão disponibilizados na Gerência de Licitações, da Prefeitura

Municipal de Nova Trento.

16.2. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração de proposta e/ou apresentação

de documentação relativa ao presente certame.

16.3. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente

fundamentado.

16.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no

Parágrafo 1º, Art. 65, Lei nº 8.666/93 e Parágrafo 2º, Inciso II, Art. 65, Lei nº 9648/98.

16.5. A recusa em retirar Nota de Empenho no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de

recebimento da notificação, sem justificativa por escrito e aceita pela Diretoria de Compras, restará

caduco o seu direito de vencedor, sujeitando-se às penalidades aludidas no capítulo VII deste edital.

16.6. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer

ou a complementar a instrução do processo.

16.7. Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos, será o resultado

da licitação submetido ao Chefe do Poder Executivo para o procedimento de homologação.

16.8. Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica em
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aceitação plena das condições estipuladas neste Edital, decaindo do direito de impugnar os seus

termos o licitante que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após o julgamento desfavorável, apresentar

falhas e irregularidades que o viciem.

16.9. Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas, eventualmente suscitadas, relativas às orientações

contidas no presente Pregão, poderão ser solicitadas, por escrito, a Diretoria de Compras da

Prefeitura de Nova Trento – (48) 3267-3211 / 3267-3213.

Nova Trento/SC, 08 de setembro de 2022.

___________________________________
FERNANDO SENS

Pregoeiro
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA

1- DO OBJETO:

1.1. Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa para prestação de serviços de

coleta, transporte e destino final dos resíduos dos serviços de saúde (lixo hospitalar), produzidos em

Postos de Saúde e Hospital Nossa Senhora Imaculada Conceição - HIC, para atender as necessidades

do  município  de  Nova  Trento  pelo  período  de  12  (doze)  meses, conforme tabela com locais e

frequência abaixo:

1.2. Na referida prestação dos serviços não está incluso o tratamento dos resíduos.

2 - OBJETIVO

2.1. Tem como objetivo, definir as condições e normas técnicas mínimas para os serviços de coleta e

transporte de resíduos sólidos/líquidos, gerados pelas Unidades de Saúde e Hospital Nossa Senhora

Imaculada  Conceição  -  HIC, do município, obedecendo a legislação pertinente ao objeto da

contratação.

3 - FINALIDADE

3.1. A presente contratação tem por finalidade coletar e transportar adequadamente os resíduos

sólidos/líquidos gerados pelas Unidades de Saúde e Hospital Nossa Senhora Imaculada Conceição -

HIC, do município, até o local indicado, sob fiscalização da CONTRATANTE e demais órgãos

fiscalizadores da Administração Pública, respeitando todas as legislações pertinentes e vigentes.

Local Frequência da Coleta
Quantidade
aproximada
por coleta

Unidade Sanitária Madre Paulina (Centro); Unidade
de Saúde Besenello (Besenello);  Unidade de Saúde
Trinta Réis (Rua Clara Theresa Tomasini Botamelli);
Unidade de Saúde Claraíba (Claraíba);  Unidade  de
Saúde  Besenello  (Rua  dos  Imigrantes);  Unidade
Sanitária Pitanga (Pitanga); Unidade Sanitária Aguti
(Aguti)

Quinzenalmente
(Metade de 10 a 15 e fim
do mês de 25 a 31)

100
Quilogramas

Hospital Nossa Senhora Imaculada Conceição - HIC Quinzenalmente
(Metade de 10 a 15 e fim
do mês de 25 a 31)

150
Quilograma
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4- IDENTIFICAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS HOSPITALARES:

4.1. RESÍDUOS INFECCIOSOS –  Material proveniente de isolamentos, sangue humano e

derivados, material patológico, materiais perfurantes e cortantes, resíduos de diagnóstico e

tratamento (gaze, drenos, sondas, absorventes e qualquer material sujo com resíduos e fluidos

corpóreos) e peças anatômicas provenientes de biópsias.

5- ACONDICIONAMENTO E DESTINO DOS RESÍDUOS HOSPITALARES:

5.1. Material perfuro cortante em caixas de papelão reaproveitadas e adaptadas para esta finalidade,

demais resíduos em sacos plásticos brancos identificados com a simbologia de material infectante –

Destino: incineração ou aterro sanitário.

6. DA DESCRIÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

6.1. A coleta dos resíduos sólidos/líquidos dos serviços de saúde, consiste na operação de

recolhimento dos resíduos gerados nas Unidades de Saúde que prestam serviços públicos na Sede do

Município  e  Hospital  Nossa  Senhora  Imaculada  Conceição  -  HIC, desde que devidamente

acondicionados em sacos plásticos apropriados, bem como o transporte, respeitando todas as

legislações pertinentes e vigentes.

6.2. A Empresa será responsável pelo serviço de coleta, transporte dos resíduos de saúde, dentro das

normas exigidas pelos órgãos fiscalizadores.

6.3. Os serviços consistem na remoção dos resíduos hospitalares até o local destinado, utilizando-se

de técnicas que garantam preservação das condições de acondicionamento e a integridade dos

trabalhadores, da população e do meio ambiente;

6.3.1. Os resíduos coletados deverão ser descartados na vala séptica, que se encontra localizada no

Aterro Sanitário, onde a disposição final de tais resíduos é operada em valas especialmente

construídas para esta finalidade;

6.4. A coleta e transporte dos resíduos deverão ser realizados de acordo com as normas NBR 12810 e

NBR 4652 da ABNT;

6.5. Serão considerados resíduos de serviços de saúde: material perfuro cortante, contido nos

descartes, demais materiais contidos nos respectivos sacos plásticos leitoso;

6.6. A guarnição para a realização da coleta dos resíduos de saúde, deverão ser constituída de 1 (um)
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veículo acompanhado de 1(um) motorista e 1 (um) coletor, assim como ferramentas, utensílios e EPI

necessários à perfeita realização dos trabalhos;

6.7. Os funcionários deverão apresentar-se nos locais e horários de trabalho, devidamente

uniformizados, identificados, equipados com proteção individual, sendo esta uma atribuição

estritamente da empresa;

6.8. Os coletores deverão recolher e transportar os recipientes em sacos plásticos, com cuidado e

depositá-los no veículo coletor, evitando o derramamento de resíduos nas vias públicas.

6.9. Os veículos e equipamentos deverão ser mantidos em perfeitas condições de operação, inclusive

caso haja defeito no veículo que impeça a realização do serviço, deverá a empresa ter outro nas

mesmas condições para suprir a realização do serviço, de forma que não ocorra a descontinuidade do

serviço;

7. DA VIGÊNCIA:

7.1. O Contrato terá vigência por 12 (doze)  meses, podendo ser renovado por sucessivos períodos,

havendo concordância entre as partes ou rescindidos mediante aviso prévio.

8. DO PAGAMENTO:

8.1. O município se dispõe a pagar mensalmente a contratada, pela execução dos serviços, referente a

quantidade de lixo contaminado coletado de resíduos sólidos/líquidos de saúde, objeto do certame.

8.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante Termo de Constatação dos Serviços,

emitido pela interessada, em até 10 (dez) dias, subsequente a efetiva prestação dos serviços, após

apresentação da Nota Fiscal, ao Setor competente.

8.2.1. O pagamento será efetuado em nome da contratada, na Agência Bancária que a mesma

informar para tal.

8.3. As notas fiscais correspondentes ao serviço prestado durante o mês só serão pagas após a

certificação e aprovação dos serviços junto à Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de

Saúde);

9 - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

9.1. A empresa vencedora do certame licitatório deverá:

9.2. Coletar os resíduos sólidos/líquidos infectantes, químicos e radioativos nas Unidades de Saúde
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do município  e  Hospital  Nossa Senhora  Imaculada  Conceição  -  HIC, conforme especificado no

Termo de Referência e edital:

a) Na quantidade média estimada  de  500 kg/mês de lixo hospitalar, com pessoal tecnicamente

qualificado para o exercício da função.

b) Os serviços contratados de coleta e transporte dos resíduos sólidos/líquidos de saúde gerados pela

CONTRATANTE, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

c) A coleta e o transporte dos resíduos de saúde gerados, serão controlados e fiscalizados pelos

órgãos de meio ambiente, de saúde pública e de vigilância sanitária competente, de acordo com a

legislação vigente.

9.3. A equipe de coleta (motoristas e coletores) deverá utilizar uniformes completos e padronizados,

sendo que os coletores deverão ser equipados com luvas durante a coleta e capas adequadas para

proteção em dias de chuva, além de outro eventual equipamento de segurança adequado, tal como,

colete refletivo, boné e calçado, EPI´s estes devidamente certificados pelo Ministério do Trabalho e

Emprego. Caso a condição de serviço exija, deverão ser adotadas todas as medidas de seguranças

necessárias para o desempenho da atividade, caso a caso;

9.4.A responsabilidade pela manutenção (admissão, remuneração, subordinação e dispensa) das

equipes de coleta será da empresa contratada, que assumirá todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, tributárias e outras atinentes a tal procedimento, não se admitindo, em hipótese

alguma, responsabilização do Município em relação à mesma.

9.5. Todos os veículos de coleta deverão ser equipados com ferramentas (pás e vassouras) e sacos

plásticos sobressalentes, que constituem equipamentos obrigatórios, para que os resíduos que

porventura sejam derramados durante a coleta, sejam varridos e recolhidos, além de sistema de

retenção de líquidos no compartimento de carga, com capacidade suficiente para não haver o

derramamento de líquidos nas vias públicas;

10- DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE

10.1. Além do previsto nas Normas Legais que regem a licitação, a contratante obriga-se:

10.1.1.. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos serviços;

10.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos, que venha a serem solicitados pela

CONTRATADA;

10.1.3. Exigir, após ter advertido a empresa contratada por escrito, o imediato afastamento de
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qualquer empregado ou preposto da mesma, que não mereça a sua confiança ou embarace a

fiscalização ou, ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das

funções que lhe forem atribuídas;

10.1.4. Acompanhar, verificar, fiscalizar e intervir na execução do serviço, para assegurar a fiel

observância de suas cláusulas, bem como do que consta das especificações dos anexos do presente

Edital.

10.1.5. Fiscalizar a execução dos serviços através de servidor designado para este fim, por Ordem de

Serviço, conforme disposto no art. 67 da lei 8.666/93.

10.1.6. Efetuar o pagamento dos serviços, objeto deste Edital, devidamente atestado pela autoridade

designada pelo Ordenador da Despesa.

10.1.7. Todo o processo interno de manuseio dos resíduos líquidos e sólidos oriundos dos Serviços

de Saúde, desde sua separação, acondicionamento, recolhimento interno, apropriados de cada local,

dar-se-á por funcionários próprios do Setor.

11.     ESTIMATIVAS  :  
11.1 – O cálculo da despesa foi efetuado com base no valor de mercado (apurado mediante pesquisa
de preço);

LOTE I

Item Descrição

Quant.
Estimada
Mensal

(Kg)

Valor
Médio

(R$/Kg)

Valor 
Total Mensal

Estimado
(R$)

1 Resíduo de grupo A 350 4,06 1.421,00
2 Resíduo de grupo B 100 4,63 463,00
3 Resíduo de grupo E 50 4,06 203,00

TOTAL GERAL ESTIMADO ANUAL: R$ 25.044,00
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS HABILITATÓRIOS (Modelo)

(NOME DA EMPRESA) _____________________________________,inscrita no CNPJ ou CIC

sob o nº ____________________________ sediada

no(a)___________________________________________________________ (endereço completo),

declara, sob as penas da lei, que atende plenamente os requisitos de habilitação constantes do edital

de Pregão n° 066/2022, da Prefeitura Municipal de .............

__________________________, ______ de ___________________ de 2022.

_________________________________________________

Nome e número da identidade do declarante.

(Conforme art. 4°, inciso VII da Lei n° 10.520/2002)
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS (Modelo)

(NOME DA EMPRESA)_______________________________________________________,

inscrita no CNPJ ou CIC sob o nº________________________________________ sediada

no(a)____________________________________________________________________________

(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos

para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

_____________________, ___ de ____________________ de 2022

_________________________________________________

Nome e número da identidade do declarante.
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ANEXO IV

(MODELO A SER PREENCHIDO PELO EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA)

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

_____________________________________________(nome da empresa), inscrito no CNPJ nº

_____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).

_______________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº

____________________________ e do CPF nº ___________________, DECLARA, para fins do

disposto no inscrito no inciso XXXIII, do Artigo 7, da Constituição Federal, que não emprega menor

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

(Assinalar com um "X", em caso afirmativo, o campo anterior)

_______________________, ______ de ________________de 2022

________________________________________

(Nome da empresa)

Carimbo e assinatura do representante legal 

PREFEITURA DE NOVA TRENTO 
CNPJ 82.925.025/0001-60

Praça del Comune, 126, Centro, CEP 88.270-000

Fone: (48) 3267-3200



ANEXO V

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR (Modelo)

A empresa ____________________________________________________________, com sede na

_____________________________________________________________, inscrita no CNPJ

____________________________________,  por  seu  representante  legal  abaixo  assinado,

DECLARA que nenhum dos seus dirigentes, gerentes ou acionistas detentores de mais de 5% (cinco)

por  cento  do  capital  ou  controlador,  responsáveis  técnicos,  funcionários  ou  subcontratados,  são

servidores da Prefeitura de Nova Trento, sob qualquer regime de contratação.

Nova Trento, ___ de ____________________ de 2022.

________________________________________

(Nome da empresa)

Carimbo e assinatura do representante legal 
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços de consultoria, que fazem o

Município de Nova Trento,  pessoa jurídica Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF, sob o

número 82.925.025/0001-60, estabelecida na Praça Del Comune, 126 - Centro - representado pelo

seu Secretário(a) Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social, Sr(a). ........................................._,

doravante  denominado  de  “CONTRATANTE” e,  de  outro,  a

empresa..............................................................  com  sede  à  Rua..............................,  e  registro  no

CNPJ- MF. sob o Nº.................................................neste ato representada pelo senhor ....................

portador da cédula de identidade RG Nº ...... inscrito no CPF sob o Nº ........ residente e domiciliado

na  Rua..................,  Nº  ......,  doravante  denominada  "CONTRATADA"  firmam  o  presente

CONTRATO para execução do objeto abaixo, conforme decisão da Comissão de Licitações, bem

como homologação do senhor Prefeito Municipal, do processo citado, sujeitando-se às normas da Lei

Federal Nº 8.666/93 e alterações posteriores e do Edital de Licitação nº 113/2022, Pregão Eletrônico

066/2022, bem como da proposta da adjudicatária e de conformidade com as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO

1.1 -  CONSTITUI-SE OBJETO DO PRESENTE PREGÃO ELETRÔNICO A CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINO

FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS E LÍQUIDOS GERADOS PELAS UNIDADES DE SAÚDE E

HOSPITAL  NOSSA SENHORA IMACULADA CONCEIÇÃO  -  HIC  (LIXO HOSPITALAR),

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO/SC, CONFORME

TERMO DE REFERÊNCIA, PLANILHAS E MINUTA CONTRATUAL EM ANEXO.

1.1.1. A presente contratação tem por finalidade coletar e transportar adequadamente os resíduos

sólidos/líquidos gerados pelas Unidades de Saúde e Hospital Nossa Senhora Imaculada Conceição -

HIC, do município, até o local indicado, sob fiscalização da CONTRATANTE e demais órgãos

fiscalizadores da Administração Pública, respeitando todas as legislações pertinentes e vigentes.
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1.1.2. O critério de julgamento das propostas será o menor preço ofertado pelo lote, estabelecido no

Anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DO CONTRATO E REAJUSTE

2.1.  Este  contrato  vigerá  pelo  período  de  12  (doze)  meses,  podendo ser  prorrogado por  até  60

(sessenta) meses, nos termos do artigo 57, II da Lei n° 8.666/93.

2.2. Em caso de prorrogação do contrato, o valor devido pelos serviços de consultaria será atualizado

pelo índice de inflação acumulado medido pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor),

dos últimos doze meses e já publicado,  ou na falta deste por outro índice que vier a substituí-lo,

mediante acordo entre as partes.

2.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o acréscimo ou a

redução da carga horária semanal em até 25% (vinte e cinco por cento), conforme preceitua o artigo

65, §1º, da Lei (federal) nº 8666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO, RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E

PAGAMENTO.

3.1.  O valor mensal dos serviços de consultoria objeto deste contrato é de R$_______________

(….........), conforme resultado do pregão presencial.

3.2. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão por conta dos recursos orçamentários

vigentes e previsto para o exercício de 2022.

Órgão: 05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.

Proj./Ativ: 2.0028 MANUTENÇÃO HOSPITAL - (8) 3.3.90.00.00.02.38

Proj./Ativ: 2.022 AÇÕES DE ATENÇÃO PRIMARIA - (4) 3.3.90.00.00.02.28

3.3. O pagamento será efetuado até o dia 10 (dez) do mês imediatamente subsequente ao mês de

adimplemento, mediante apresentação da nota fiscal depois de liquidada a despesa pelo Secretário de

Administração, observada a ordem cronológica de vencimento das faturas, nos termos do artigo 5º da

Lei (federal) nº 8666/93. 

3.4. Do valor a ser pago e creditado em conta bancária indicada na proposta,  será descontado a

parcela correspondente ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza.
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CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E MULTAS

4.1. Pela inexecução total ou parcial ou atraso injustificado na execução do objeto deste contrato,

aqui incluída a verificação a qualquer tempo da incapacidade técnica dos profissionais indicados,

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvado os casos devidamente justificados e

comprovados e ainda garantida à prévia e ampla defesa, serão aplicadas às seguintes cominações,

cumulativamente ou não:

4.1.1. Advertência;

4.1.2. Aplicação de multas:

a) Pela prestação de serviços equivocada, contrária às normas legais vigentes – multa equivalente a

3% (três por cento) do valor global do contrato para cada fato até o limite de 30% (trinta por cento).

b) Pelo atraso na prestação dos serviços – multa equivalente a 1% (um por cento) do valor global do

contrato para cada evento até o limite de 10% (dez por cento).

c) Pelo atraso injustificado superior a 3 (três) dias em atender as demandas – multa equivalente a

0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato por dia de atraso, limitada a 20% (vinte por

cento).

d)  Pelo  não  cumprimento  de  qualquer  das  condições  fixadas  na  Lei  8666/93,  no  instrumento

convocatório ou no contrato e não abrangida nas letras anteriores – multa equivalente a 1% (um por

cento) do valor do contrato para cada evento até o limite de 20% (dez por cento).

e)  Comprovada a  incapacidade técnica da contratada em executar  com segurança  e  confiança o

objeto desta licitação segundo avaliação da administração – multa equivalente a  20% (vinte  por

cento) do valor do contrato. 

4.2. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas no item 4.1 acima constitui ainda motivo

para rescisão do contrato, e:

4.2.1. Suspensão temporária para participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Nova Trento pelo prazo de até 2 (dois) anos.

4.2.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a

contratante pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no

item anterior.

4.3. Além das penalidades citadas, a CONTRATATA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais

PREFEITURA DE NOVA TRENTO 
CNPJ 82.925.025/0001-60

Praça del Comune, 126, Centro, CEP 88.270-000

Fone: (48) 3267-3200



penalidades  referidas  no  Capítulo  IV,  da  Lei  (federal)  nº  8666/93 durante  o  prazo  de  execução

contratual.

4.4.  As  multas  eventualmente  aplicadas  à  contratada  poderão  ser  descontadas  dos  pagamentos

porventura devidos, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição do crédito em dívida ativa, ou por

qualquer outra forma prevista na lei.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

5.1. A CONTRATADA, além das responsabilidades previstas neste CONTRATO e no Edital e seus

anexos que o integram, se obriga a:

5.1.1. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços objeto deste CONTRATO, de

modo a conduzi-los eficientemente, de acordo com as normas constitucionais e legais, bem como,

nos prazos previstos ou solicitados.

5.1.2.  Manter  durante  a  execução  do  contrato,  profissional  qualificado  nas  mesmas  condições

apresentadas na proposta.

5.1.3.  Os  encargos  e  obrigações  de  natureza  trabalhista,  previdenciária,  acidentária,  tributária,

administrativa e civil, decorrentes da execução dos serviços objeto deste CONTRATO, correrão por

conta da CONTRATADA.

5.1.5. Fica desde já convencionado que a CONTRATADA cede e transfere, à CONTRATANTE, sem

qualquer  ônus  adicional,  além dos  serviços  previstos  neste  CONTRATO,  a  posse,  propriedade,

direitos  de repetição parcial  ou total  dos  trabalhos  e  documentos  criados  no âmbito do mesmo,

podendo a CONTRATANTE fazer o uso que lhe convier. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE

6.1.  Além  das  responsabilidades  previstas  neste  CONTRATO  e  nos  anexos  que  o  integra,  a

CONTRATANTE  obriga-se  a  fornecer  à  CONTRATADA,  todas  as  informações  necessárias  à

execução  dos  serviços  objeto  deste  CONTRATO  e  espaço  adequado  e  equipado  para  o  bom

desenvolvimento dos serviços de consultoria.

6.2. As despesas com passagens, hospedagens e alimentação dos profissionais da CONTRATADA,

quando  em  serviços  objeto  desta  licitação  que  envolver  a  necessidade  de  viagens,  desde  que

autorizada pela CONTRATANTE, correrão por conta desta.

6.3. Efetuar o pagamento dos serviços na forma e no prazo estabelecido neste contrato.
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6.4. O pagamento com atraso superior a 30 (trinta) dias sofrerá incidência de juros de 1% ao mês

sobre a parcela  em atraso corrigida pelo IST do segundo mês imediatamente anterior  a data  de

pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO, TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO

7.1. A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar os serviços objeto do presente contrato,

no todo ou em parte.

7.2. À CONTRATADA caberá a responsabilidade total pela execução dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO

8.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os

serviços  objeto  deste  CONTRATO,  a  CONTRATANTE,  por  seus  funcionários  ou  prepostos

formalmente designados, se reserva no direito de, sem de qualquer forma restringir a plenitude dessa

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços e para esse efeito, a

CONTRATADA obriga-se a:

8.1.1. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE e seus

prepostos,  garantindo-lhe  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  ao  local  dos  serviços,  bem  como  aos

documentos relativos aos serviços executados ou em execução.

8.1.2. Atender prontamente as reclamações, exigências ou observações feitas pela CONTRATANTE

ou  seus  prepostos,  corrigindo,  quando  for  o  caso,  à  sua  própria  custa,  os  serviços  que  não

obedecerem às respectivas especificações, legislação ou normas.

8.1.3. Sustar qualquer serviço em execução que comprovadamente não esteja sendo executado com a

boa  técnica  ou,  ainda,  por  inobservância  e  ou  desobediência  às  ordens  ou  instruções  da

CONTRATANTE e seus prepostos, cabendo à CONTRATADA todos os ônus da paralisação. 

CLÁUSULA NONA - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS.

9.1. O objeto do Contrato realizado em cada mês será reconhecido pelo Secretário Municipal de

Saúde e Desenvolvimento Comunitário, em cumprimento ao estágio da liquidação da despesa.

CLÁUSULA DÉCIMA – TOLERÂNCIA

10.1. Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissão, a
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inobservância, no todo ou em parte, de qualquer das Cláusulas e Condições do presente CONTRATO

e/ou de seus anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar, e de qualquer modo, afetar ou prejudicar

essas  mesmas  Cláusulas  e  Condições,  as  quais  permanecerão  inalteradas,  como  se  nenhuma

tolerância houvesse ocorrido.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1.  A  CONTRATANTE  poderá  rescindir  de  pleno  direito  o  presente  CONTRATO,

independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à

CONTRATADA, qualquer direito à indenização, nos seguintes casos: 

 – Pela prestação de serviços de forma equivocada, contrária às normas legais vigentes, sem prejuízo

da aplicação da multa prevista neste contrato e equivalente a 3% (três por cento) do valor global do

contrato para cada fato, até o limite de 30% (trinta por cento).

 –  Pelo  atraso  na  prestação  dos  serviços  de  forma  a  comprometer  o  cumprimento  dos  prazos

estabelecidos, sem prejuízo da aplicação da multa prevista neste contrato e equivalente a 1% (um por

cento) do valor global do contrato para cada evento, até o limite de 10% (dez por cento).

 – Pelo atraso injustificado superior a 3 (três) dias em atender as demandas sem prejuízo da aplicação

da multa, equivalente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato por dia de atraso,

limitada a 20% (vinte por cento).

 –  Pelo  não  cumprimento  de  qualquer  das  condições  fixadas  na  Lei  8666/93,  no  instrumento

convocatório ou no contrato e não abrangida nas letras anteriores sem prejuízo da aplicação da multa

equivalente a 1% (um por cento) do valor do contrato para cada evento até o limite de 20% (dez por

cento).

 –  Comprovada a  incapacidade técnica da contratada em executar  com segurança e  confiança o

objeto  desta  licitação  segundo  avaliação  da  administração,  sem prejuízo  da  aplicação  da  multa

prevista neste contrato e equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

 – Paralisação dos serviços por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, sem comprovada justificativa

apresentada à CONTRATANTE, por escrito, e por ela aceita.

 – Não conclusão dos serviços fora do prazo previsto ou execução em desacordo com o contratado.

 – Cessão ou transferência do presente CONTRATO, no todo ou em parte.

– Inobservância das normas ou especificações da CONTRATANTE.

 –  Liquidação  judicial  ou  extrajudicial,  concordata,  falência,  protesto,  concurso  de  credores,
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transformação, fusão ou incorporação da CONTRATADA.

Imperícia, negligência, imprudência ou desídia na realização dos serviços contratados.

11.2. No caso da Rescisão ser resultante de inadimplemento contratual por parte da CONTRATADA,

a CONTRATANTE deverá ser indenizado de todo o prejuízo decorrente da Rescisão.

11.3. Atendendo ao interesse público, a CONTRATANTE poderá promover a Rescisão unilateral do

CONTRATO, mediante notificação prévia e pagamento à CONTRATADA dos serviços corretamente

executados.

11.4. A CONTRATANTE, após notificar a CONTRATADA da Rescisão contratual, tomará posse

imediata de todos os serviços executados devendo, porém, num prazo máximo de 20 (vinte) dias,

contados da notificação, apresentar um relatório completo, historiando a Rescisão do CONTRATO,

contendo  uma  avaliação  detalhada  dos  serviços,  a  ser  elaborado  por  comissão  especialmente

designada.

11.4.1. A Comissão terá um prazo de 20 (vinte) dias a partir de sua constituição, para apresentação de

seu  relatório  conclusivo,  o  qual  servirá  para  o  acerto  de  contas  entre  a  CONTRATANTE  e  a

CONTRATADA.

11.5.  Nos  casos  de  Rescisão  amigável  do  CONTRATO,  a  CONTRATADA fará  jus  apenas  aos

pagamentos dos serviços executados e devidamente medidos.

11.5.1.  Desta  forma,  far-se-á  o  pagamento  final,  com mútua,  plena  e  geral  quitação  no  ato  da

assinatura do destrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São João Batista para dirimir as questões oriundas deste

CONTRATO, devendo a parte vencida pagar á vencedora as custas, despesas judiciais extrajudiciais

e demais cominações legais e contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Fica fazendo parte integrante do presente contrato, o Edital correspondente, com seus anexos e

a Ordem de Início de Serviço.

13.2. Os casos omissos deste CONTRATO serão dirimidos pela CONTRATANTE, de acordo com a

Lei Federal Nº 8.666/93 e alterações posteriores e a legislação específica pertinente à matéria.

E por se acharem assim acordados, e após lido e achado conforme, firmam as partes este 
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CONTRATO em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo.

Nova Trento, _______, de ____________de 2022.

______________________________

Contratante 

___________________________

Contratada

____________________________

Secretário Municipal de Administração e Finanças

____________________________

Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário 

Testemunhas:

1._______________________ 2._____________________________
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ANEXO VII

PLANILHA PARA PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO N° 113/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° 066/2022

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

ABERTURA: 10/10/2022 às 09:00 horas

Objeto: CONSTITUI-SE OBJETO DO PRESENTE PREGÃO ELETRÔNICO A CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINO

FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS E LÍQUIDOS GERADOS PELAS UNIDADES DE SAÚDE E

HOSPITAL  NOSSA SENHORA IMACULADA CONCEIÇÃO  -  HIC  (LIXO HOSPITALAR),

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO/SC, CONFORME

TERMO DE REFERÊNCIA, PLANILHAS E MINUTA CONTRATUAL EM ANEXO.

LOTE I

Item Serviço Qtde.
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Mensal

(R$)

Valor
Anual
(R$)

TOTAL EM R$

* Nos valores acima apresentados estão inclusos todas as taxas, impostos ou quaisquer outros
encargos que recaiam sobre o objeto.

DADOS     BANCÁRIOS:     

RAZÃO SOCIAL: (PESSOA JURÍDICA / EM NOME DA PROPONENTE)

BANCO:

AGÊNCIA:

CONTA CORRENTE:

PAGAMENTO: ATÉ 30 DIAS

VALIDADE DA PROPOSTA: MÍNIMO 60 DIAS.

LOCAL / DATA: ______________________________

________________________________________

Carimbo e Assinatura do PROPONENTE
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ANEXO VIII

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA NACIONAL

DE COMPRAS DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2022

 SOLICITAÇÃO DE CADASTRO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA  

BOLSA NACIONAL DE COMPRAS “BNC” E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES

 Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)
Nome:(Razão Social)  
CNPJ: ( ) ME/ EPP
Endereço:  

Complemento: Bairro:

Cidade: UF:
CEP: Inscrição estadual:
Telefone comercial:  
Representante legal: E-mail*:
RG: Emissor:
CPF:  
Celular: Data de nasc:
Responsável Financeiro: Telefone:
e-mail financeiro:  
e-mail ( ) no qual gostaria de receber informativo de editais. Para tanto será 

necessário efetuar o cadastro, afim de receber os editais
*o e-mail obrigatoriamente, deverá do representante legal da empresa

1. Por meio da presente solicitação, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento

do  Sistema Eletrônico  de  Pregões  Eletrônicos  da  Bolsa  Nacional  de  Compras  “BNC”,  do  qual

declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:

7. Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais

venha a participar;

8. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para
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fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;

9. Observar  a  legislação  pertinente,  bem como  o  disposto  nos  Estatutos  Sociais  e  nas  demais

normas e regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras “BNC”, dos quais declara ter

pleno conhecimento; iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,

e se responsabilizar por todos os dados do cadastro realizado no sistema; e

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento Sistema

Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras.

4. O  Licitante  autoriza  a  Bolsa  Nacional  de  Compras  a  expedir  boleto  de  cobrança

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no

Anexo III do regulamento.

5. A presente  solicitação  de  adesão  é  válida  conforme  escolha  do  licitante,  podendo  ser

rescindido ou revogado,  a  qualquer  tempo,  pelo Licitante,  mediante comunicação expressa,  sem

prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em

andamento.

 

Local e data: ___________________________/_______ de _____________ 20_____.

_____________________________________________________________________________

 Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)
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